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Parágrafo único. Para a execução da competência prevista no
inciso I, o Ministério da Justiça poderá celebrar convênio com as
Secretarias de Segurança Pública dos respectivos Estados e Distrito
Federal."

"Art. 7 2 O estabelecimentv tinanceiro que infringir disposição
desta Lei ficará sujeito às seguintes penalidades, aplicáveis pelo
Ministério da Justiça, conforme a gravidade da infração e levando-se em
conta a reincidência e a condição econômica do infrator:

I - advertência;

II - multa, de 1.000 (mil) a 20.000 (vinte mil) UFIR;

III - interdição do estabelecimento."

"Art. 13. O capital integralizado das empresas especializadas
não pode ser inferior a 100.000 (cem mil) UFIR."

"Art. 23

II - multa de 500 (quinhentas) até 5,000 (cinco mil) UFIR;"

Art. 2 2 As competências estabelecidas por esta Lei ao
Ministério da Justiça serão exercidas pela Secretaria- de Polícia
Federal.

Art. 1 2 Fica instituída a cobrança de taxas pela prestaçãO dos
• Serviços relacionados no Anexo a esta Medida Provisória, nos valores
.delé constantes

• Paragrafe único. Os valores arrecadados clestinaMse ao custeio
e manutenção das atividades da Secretaria de Polícia Federal. •

Art.,. 4° Fica revogado o parágrafo único do art. 22 da Lei
7.102, de 20 de' junho de 1583.

.	 .

• • Art.., -5 2 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de Sua

DECRETO N9 1.329, DE 06 DR DEZEMBRO DE 1994'

A-prova • à Estrutárá. RegiMental da
, Agência Espacial Brasileira - Ags, e dá
outrasTirovidericias:

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
incisos IV e VI da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 18, da Lei n° 8.854, de 10 de
fevereiro de 1994,

DECRETA:

Art. I' Ficam aprovados a Estrutura Regimental; os -Quadrds Demonstrativos de Cargos
em Comissão e de Funções de Confiança da Agência Espacial Brasileira AEB, constantes dos
anexos te II deste Decreto.

Art. 2°' O Regimento 'Interno da Agência Espacial Brasileira .-',AES será aprovado
mediante Portaria do Presidenteda AEB.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
,	 1.11r

Brasília, 6 de dezembro de 1994; 173° da independência-e 106°-da,Reptigica,
,

ITAMAR FRAN.O0-:
Mauro Motta DUrrinte
'Ror-ando;

ANEXO I

ESTRUTURA REGRVIENTAL

AGÊNCIA ESPACIAL BRASILEIRA 7•AEB •

.CAKTU401

DA NATUREiA E FTNALIDADÈ'

Art. I° A Agêndia .ESpacial pmsi/eira AEB, -0e natooi4 federal
criada pela Lei n° 8.854, de 10 . 0e . fevereiró de 1994; vinculada A .Preálciêntja dit ..1tÈpbblica, dotada de
autonomia administrativa ellnánceirá; coM,patiimônio,e , qüàdie,de pe'sSdal.priloPrio$,,eóni,Sede..e .foro -
no Distrito Federal e respondendo . diretamente ao Presidente da :Reptiblita; otà a 'finalidade de
promover o desenvolvimento das atividades espaciait, de interesse, nacional 	 _ás seguintes
Competências:-	 • •••	 '.	 .	 .	 .	 .	 .

I - executar e fazer executar a.Polítiea NaCional ,de DesenVolViinent0 das Atividades
••	 'd	 •Espaciais - PNDAE, -benvcOmO propor as diretrizes:O iniplementaço das 	 elaxlecorrenteS,.

II - propor á atualização da PolftiCa Nacional de Desenvolvimento das Atividades .
Espaciais - PNDAE e as diretrizes pára sua consecução

- ,elaborar e:ainaligar os. ProgramasNacionaisde..Atividades',EsPaCial$
respectivas propostas .orçainentaria.S;	 •	 •	 ,	 '

• IV - -Menu:over o relacionamento coMinStitUiVles:congeneres no ,PaíSe.no exterior •

V - analisar propostas e firmar, acordos e convênios internaCionais, em articulação
com o Miriisiõrio d'at'Relações Exteriores e CCM.' o Ministério .da Ciência e Tecnologia,,objetivandO.a

	

1 . 000	 cooperação no campo das atividades espaCiais, e .'aCoirmanbar a ainvexecUçãO; •.	 •	 ,
600  VI - emitir pareceres relativos a questões ligadas às atividades espaciais que Sejam

objeto de análise e diSctissão nos fofos internacionais ,e neles fazer se 'representar, em articulagõ
com o Ministério dii •kelações Exteriores é o .Miliisterió da Ciência e TectrOlogia;,

	

4 4 0	 VII- incentivar a participação de uniVeraidlides», e . Outras instituições , de enSino, •
pesquisa e deSeriliOlVititento ima atividadea de interease dá área espaCial;

	

150	 'W117 estimular a participação da.inielatiVa;PriVadà nas atividades espaciais;

ipç ,- estimular a pesquisa científica o deSenvOlvimento .teCniál6giCo iiás.!átividades

	

1 76 	 deinteresse da área,eapacial;

X - estimular o acesso das entidades nacionais mis conheeimentes obtities na
desenvolvimento das atividades espaciaia, visando acrsetf.aprldioraníento.Ieçnoldgico;

XI - articular a utilização conjunta de instalações técnicas eapaéiais, visando à
integração dos meios disponíveis e a-raCionalilação de,recursim;

XII- identificar as possibilidades: comerciais de utilização : das • tecnologias .e
aplicações espaciais, visando , a estimular iniciativas empresariais na prestação de serviçose produção
de bens;

XIII - estabelecer normas e expedir licenças e autorizações relativas 'às atividades
espaciais;

XIV - aplicar as normas de qualidade e produtividade nasiatividadês espaciais.

§ 1° - A AEB atua. corno Órgão central no sistemii .vaCienal .de ativídirdes espaciais,
referido no art. 4° da Lei n° 8.854, de 1994.

1.000

	

17	 art e a competência da Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional.
Mediante contratos, convênios e ajustes no País eme exterior, observade . o ,disposto no inciso V deste

§ - Na eitecuçào de suas atividades,. pode a AEB atuar direta ow indiretamente•

.1;

Brae:ília, 6 de dezembro de 1994, 173 2 da Independência e 1062
da República.

IT AMAR FRANCO
Alexandre de Paula Dupeyrat Martins

ANEXO

Art. 12 da Medida Provisória n2 753	 , de 1994)

TABELA DE TAXAS
•SITUAÇÃO	 UFIR

08. Autoriiação para-mudança de modelo de uniforme

09 - Registro de certificado de Formação de Vigilantes

-= Expedição de alvará de funcionamento de empresa de Segurança
privada ou de empresa que mantenha segurança própria

.11	 Expedição de alvará 'de funciOnal4nto de escola de .formação
de vigilantes

.	 - Expedição de Carteira de Vigilante

1:3 - 'Vistoria de estabelecimentos financeiros, por agência
OU bosto

' 14 . - RecadasEramentO Nacional de AX-mas

01 Vistorias das instalações de empresa de segurança
privada, ou de empresa que Mantenha segurança própria

02 . - Vistoria de Veículos especiais de transporte de valores

01 Renovação de Certificado de Segurança das instalações de
empresa de segurança privada ou de empresa que Mantenha
segurança própria

•
-04:- Renovação de Certificado de Vistoria de veículo s especiais

de transporte de valores

05. - AUtori.zação para compra de armas, munições, explosivos e
apetrechos de recarga

06.- Autorização pára tranSporte de armas, munições, explosivos
apetrechos dé recarga

0,7 - Alteração de Atos Constitutivos

100

1.76
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